
 

 

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO LESTE
COMANDO DA 1ª REGIÃO MILITAR

(4º Dist Mil/1891)
Região Marechal Hermes da Fonseca

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023
NUP: 64279.001254/2023-62

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
(PRESTAÇÃO DE SERVIÇO)

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
de  serviço  de  transporte  nacional  de  mobiliário  em geral,  cargas,  documentos,  bagagem,
veículos  e  demais  objetos  de  propriedade  ou  de  interesse  da  1ª  Região  Militar,
compreendendo desmontagem, embalagem, retirada do local de origem, descarga dos bens
transportados e montagem dos mesmos para o seu respectivo destino, abrangendo a todos os
meios  de  transporte  existentes  e  necessários  na  execução  do  serviço,  dentro  do  prazo
estipulado e conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste
instrumento:

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

Unidade de
Medida

CATSER A B C
Valor

Unitário 
Valor Total

1 De 0 a 50 km m³ 3220 5.300 1 5.300 R$ 223,55 R$ 1.184.815,00

2 De 51 a 100 km m³/km rodado 3220 1.350 75 101.250 R$ 1,75 R$ 177.187,50

3 De 101 a 200 km m³/km rodado 3220 2.500 150 375.000 R$ 0,95 R$ 356.250,00

4 De 201 a 400 km m³/km rodado 3220 1.500 300 450.000 R$ 0,84 R$ 378.000,00

5 De 401 a 600 km m³/km rodado 3220 2.850 500 1.425.000 R$ 0,68 R$ 969.000,00

6 De 601 a 800 km m³/km rodado 3220 1.470 700 1.029.000 R$ 0,61 R$ 627.690,00

7 De 801 a 1000 km m³/km rodado 3220 2.560 900 2.304.000 R$ 0,57 R$ 1.313.280,00

8 De 1001 a 1200 km m³/km rodado 3220 8.950 1.100 9.845.000 R$ 0,53 R$ 5.217.850,00

9 De 1201 a 1400 km m³/km rodado 3220 3.490 1.300 4.537.000 R$ 0,52 R$ 2.359.240,00

10 De 1401 a 1600 km m³/km rodado 3220 4.750 1.500 7.125.000 R$ 0,50 R$ 3.562.500,00

11 De 1601 a 1800 km m³/km rodado 3220 3.260 1.700 5.542.000 R$ 0,50 R$ 2.771.000,00

12 De 1801 a 2000 km m³/km rodado 3220 2.490 1.900 4.731.000 R$ 0,48 R$ 2.270.880,00

13 De 2001 a 2200 km m³/km rodado 3220 1.440 2.100 3.024.000 R$ 0,47 R$  1.421.280,00
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14 De 2201 a 2400 km m³/km rodado 3220 2.070 2.300 4.761.000 R$ 0,46 R$ 2.190.060,00

15 De 2401 a 2600 km m³/km rodado 3220 1.440 2.500 3.600.000 R$ 0,44 R$ 1.584.000,00

16 De 2601 a 2800 km m³/km rodado 3220 1.440 2.700 3.888.000 R$ 0,43 R$ 1.671.840,00

17 De 2801 a 3000 km m³/km rodado 3220 1580 2.900 4.582.000 R$ 0,40 R$ 1.832.800,00

18 De 3001 a 3200 km m³/km rodado 3220 1.440 3.100 4.464.000 R$ 0,40 R$ 1.785.600,00

19 De 3201 a 3400 km m³/km rodado 3220 2.220 3.300 7.326.000 R$ 0,39 R$ 2.857.140,00

20 De 3401 a 3600 km m³/km rodado 3220 1.360 3.500 4.760.000 R$ 0,39 R$ 1.856.400,00

21 De 3601 a 3800 km m³/km rodado 3220 1.430 3.700 5.291.000 R$ 0,37 R$ 1.957.670,00

22 De 3801 a 4000 km m³/km rodado 3220 1.040 3.900 4.056.000 R$ 0,36 R$ 1.460.160,00

23 De 4001 a 4200 km m³/km rodado 3220 1.040 4.100 4.264.000 R$ 0,40 R$ 1.705.600,00

24 De 4201 a 4400 km m³/km rodado 3220 1.110 4.300 4.773.000 R$ 0,40 R$ 1.909.200,00

25 De 4401 a 4600 km m³/km rodado 3220 1.110 4.500 4.995.000 R$ 0,41 R$ 2.047.950,00

26 De 4601 a 4800 km m³/km rodado 3220 1.040 4.700 4.888.000 R$ 0,41 R$ 2.004.080,00

27 De 4801 a 5000 km m³/km rodado 3220 2.860 4.900 14.014.000 R$ 0,42 R$ 5.885.880,00

28 Acima de 5000 km m³/km rodado 3220 1.530 5.100 7.803.000 R$ 0,43 R$ 3.355.290,00

Valor Total: R$ 56.712.642,50

A = Volume Estimado (m³);
B = Distância Média da Faixa (km);
C = AxB (m³ x km rodado).

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e
entidade(s) participante(s):

Item Especificação Órgãos
Quantidade
Individual

Req.
Mínima

Req.
Máxima

Quantidade
Consolidada

1

Transporte  Nacional  rodoviário
interestadual  e  intermunicipal  de
bagagem  –  Local  (de  0  até  50
km).

Comando da 1ª Região Militar
– 160298

2000 5 75

5.300
Escola de Aperfeiçoamento de
Oficiais – 160311 

500 5 75

Escola de Comando e Estado-
Maior do Exército – 160313

2.800 5 75

2

Transporte  Nacional  rodoviário
interestadual  e  intermunicipal  de
bagagem – Local (de 51 até 100
km).

Comando da 1ª Região Militar
– 160298

500 5 75

1.350
Escola de Aperfeiçoamento de
Oficiais – 160311 

500 5 75

Escola de Comando e Estado-
Maior do Exército – 160313

350 5 75

3 Transporte  Nacional  rodoviário
interestadual  e  intermunicipal  de
bagagem – faixa de 101 km a 200
km.

Comando da 1ª Região Militar
– 160298

800 5 75
2.500

Escola de Aperfeiçoamento de
Oficiais – 160311 

300 5 75
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Escola de Comando e Estado-
Maior do Exército – 160313

1.400 5 75

4

Transporte  Nacional  rodoviário
interestadual  e  intermunicipal  de
bagagem – faixa de 201 km a 400
km.

Comando da 1ª Região Militar
– 160298

500 5 75

1.500
Escola de Aperfeiçoamento de
Oficiais – 160311 

300 5 75

Escola de Comando e Estado-
Maior do Exército – 160313

700 5 75

5

Transporte  Nacional  rodoviário
interestadual  e  intermunicipal  de
bagagem – faixa de 401 km a 600
km.

Comando da 1ª Região Militar
– 160298

300 5 75

2.850
Escola de Aperfeiçoamento de
Oficiais – 160311 

1.150 5 75

Escola de Comando e Estado-
Maior do Exército – 160313

1.400 5 75

6

Transporte  Nacional  rodoviário
interestadual  e  intermunicipal  de
bagagem – faixa de 601 km a 800
km.

Comando da 1ª Região Militar
– 160298

300 5 75

1.470
Escola de Aperfeiçoamento de
Oficiais – 160311 

750 5 75

Escola de Comando e Estado-
Maior do Exército – 160313

420 5 75

7

Transporte  Nacional  rodoviário
interestadual  e  intermunicipal  de
bagagem  –  faixa  de  801  km  a
1.000 km.

Comando da 1ª Região Militar
– 160298

300 5 75

2.560
Escola de Aperfeiçoamento de
Oficiais – 160311 

650 5 75

Escola de Comando e Estado-
Maior do Exército – 160313

1.620 5 75

8

Transporte  Nacional  rodoviário
interestadual  e  intermunicipal  de
bagagem – faixa de 1.001 km a
1.200 km.

Comando da 1ª Região Militar
– 160298

2.000 5 75

8.950
Escola de Aperfeiçoamento de
Oficiais – 160311 

650 5 75

Escola de Comando e Estado-
Maior do Exército – 160313

6.300 5 75

9

Transporte  Nacional  rodoviário
interestadual  e  intermunicipal  de
bagagem – faixa de 1.201 km a
1.400 km.

Comando da 1ª Região Militar
– 160298

1.000 5 75

3.490
Escola de Aperfeiçoamento de
Oficiais – 160311 

1.300 5 75

Escola de Comando e Estado-
Maior do Exército – 160313

1.190 5 75

10

Transporte  Nacional  rodoviário
interestadual  e  intermunicipal  de
bagagem – faixa de 1.401 km a
1.600 km.

Comando da 1ª Região Militar
– 160298

500 5 75

4.750
Escola de Aperfeiçoamento de
Oficiais – 160311 

650 5 75

Escola de Comando e Estado-
Maior do Exército – 160313

3.600 5 75

11

Transporte  Nacional  rodoviário
interestadual  e  intermunicipal  de
bagagem – faixa de 1.601 km a
1.800 km.

Comando da 1ª Região Militar
– 160298

300 5 75

3.260
Escola de Aperfeiçoamento de
Oficiais – 160311 

650 5 75

Escola de Comando e Estado-
Maior do Exército – 160313

2.310 5 75

12

Transporte  Nacional  rodoviário
interestadual  e  intermunicipal  de
bagagem – faixa de 1.801 km a
2.000 km.

Comando da 1ª Região Militar
– 160298

300 5 75
2.490

Escola de Aperfeiçoamento de
Oficiais – 160311 

650 5 75
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Escola de Comando e Estado-
Maior do Exército – 160313

1.540 5 75

13

Transporte  Nacional  rodoviário
interestadual  e  intermunicipal  de
bagagem – faixa de 2.001 km a
2.200 km.

Comando da 1ª Região Militar
– 160298

300 5 75

1.440
Escola de Aperfeiçoamento de
Oficiais – 160311 

650 5 75

Escola de Comando e Estado-
Maior do Exército – 160313

490 5 75

14

Transporte  Nacional  rodoviário
interestadual  e  intermunicipal  de
bagagem – faixa de 2.201 km a
2.400 km.

Comando da 1ª Região Militar
– 160298

300 5 75

2.070
Escola de Aperfeiçoamento de
Oficiais – 160311 

650 5 75

Escola de Comando e Estado-
Maior do Exército – 160313

1.120 5 75

15

Transporte  Nacional  rodoviário
interestadual  e  intermunicipal  de
bagagem – faixa de 2.401 km a
2.600 km.

Comando da 1ª Região Militar
– 160298

300 5 75

1.440
Escola de Aperfeiçoamento de
Oficiais – 160311 

650 5 75

Escola de Comando e Estado-
Maior do Exército – 160313

490 5 75

16

Transporte  Nacional  rodoviário
interestadual  e  intermunicipal  de
bagagem – faixa de 2.601 km a
2.800 km.

Comando da 1ª Região Militar
– 160298

300 5 75

1.440
Escola de Aperfeiçoamento de
Oficiais – 160311 

650 5 75

Escola de Comando e Estado-
Maior do Exército – 160313

490 5 75

17

Transporte  Nacional  rodoviário
interestadual  e  intermunicipal  de
bagagem – faixa de 2.801 km a
3.000 km.

Comando da 1ª Região Militar
– 160298

300 5 75

1.580
Escola de Aperfeiçoamento de
Oficiais – 160311 

650 5 75

Escola de Comando e Estado-
Maior do Exército – 160313

630 5 75

18

Transporte  Nacional  rodoviário
interestadual  e  intermunicipal  de
bagagem – faixa de 3.001 km a
3.200 km.

Comando da 1ª Região Militar
– 160298

300 5 75

1.440
Escola de Aperfeiçoamento de
Oficiais – 160311 

650 5 75

Escola de Comando e Estado-
Maior do Exército – 160313

490 5 75

19

Transporte  Nacional  rodoviário
interestadual  e  intermunicipal  de
bagagem – faixa de 3.201 km a
3.400 km.

Comando da 1ª Região Militar
– 160298

500 5 75

2.220
Escola de Aperfeiçoamento de
Oficiais – 160311 

600 5 75

Escola de Comando e Estado-
Maior do Exército – 160313

1.120 5 75

20

Transporte  Nacional  rodoviário
interestadual  e  intermunicipal  de
bagagem – faixa de 3.401 km a
3.600 km.

Comando da 1ª Região Militar
– 160298

300 5 75

1.360
Escola de Aperfeiçoamento de
Oficiais – 160311 

500 5 75

Escola de Comando e Estado-
Maior do Exército – 160313

560 5 75

21

Transporte  Nacional  rodoviário
interestadual  e  intermunicipal  de
bagagem – faixa de 3.601 km a
3.800 km.

Comando da 1ª Região Militar
– 160298

300 5 75
1.430

Escola de Aperfeiçoamento de
Oficiais – 160311 

500 5 75
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Escola de Comando e Estado-
Maior do Exército – 160313

630 5 75

22

Transporte  Nacional  rodoviário
interestadual  e  intermunicipal  de
bagagem – faixa de 3.801 km a
4.000 km.

Comando da 1ª Região Militar
– 160298

300 5 75

1.040
Escola de Aperfeiçoamento de
Oficiais – 160311 

250 5 75

Escola de Comando e Estado-
Maior do Exército – 160313

490 5 75

23

Transporte  Nacional  rodoviário
interestadual  e  intermunicipal  de
bagagem – faixa de 4.001 km a
4.200 km.

Comando da 1ª Região Militar
– 160298

300 5 75

1.040
Escola de Aperfeiçoamento de
Oficiais – 160311 

250 5 75

Escola de Comando e Estado-
Maior do Exército – 160313

490 5 75

24

Transporte  Nacional  rodoviário
interestadual  e  intermunicipal  de
bagagem – faixa de 4.201 km a
4.400 km.

Comando da 1ª Região Militar
– 160298

300 5 75

1.110
Escola de Aperfeiçoamento de
Oficiais – 160311 

250 5 75

Escola de Comando e Estado-
Maior do Exército – 160313

560 5 75

25

Transporte  Nacional  rodoviário
interestadual  e  intermunicipal  de
bagagem – faixa de 4.401 km a
4.600 km.

Comando da 1ª Região Militar
– 160298

300 5 75

1.110
Escola de Aperfeiçoamento de
Oficiais – 160311 

250 5 75

Escola de Comando e Estado-
Maior do Exército – 160313

560 5 75

26

Transporte  Nacional  rodoviário
interestadual  e  intermunicipal  de
bagagem – faixa de 4.601 km a
4.800 km.

Comando da 1ª Região Militar
– 160298

300 5 75

1.040
Escola de Aperfeiçoamento de
Oficiais – 160311 

250 5 75

Escola de Comando e Estado-
Maior do Exército – 160313

490 5 75

27

Transporte  Nacional  rodoviário
interestadual  e  intermunicipal  de
bagagem – faixa de 4.801 km a
5.000 km.

Comando da 1ª Região Militar
– 160298

300 5 75

2.860
Escola de Aperfeiçoamento de
Oficiais – 160311 

250 5 75

Escola de Comando e Estado-
Maior do Exército – 160313

2.310 5 75

28

Transporte  Nacional  rodoviário
interestadual e intermunicipal de
bagagem – faixa acima de 5.000
km.

Comando da 1ª Região 
Militar – 160298

300 5 75

1.530

Escola de 
Aperfeiçoamento de 
Oficiais – 160311 

250 5 75

Escola de Comando e 
Estado-Maior do Exército 
– 160313

980 5 75

 
1.2. Ressalta-se que não será  aplicada  a  Cota  Reservada  para ME/EPP em 25% (vinte e  
cinco) por cento nos quantitativos dos itens cuja participação é ampla, conforme preconizado
no  inciso  III,  art.  48,  da  LC  nº  123/2006,  uma  vez  que  o  tratamento  diferenciado  e
si  m  plificado para as ME/EPP poderá representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do  
objeto a ser contratado, de acordo com o inciso II, do art. 10, do Decreto 8.538/2015.
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1.2.1. Tendo em vista o grande vulto da estimativa de gasto da presente licitação, ao
aplicarmos  25%  (vinte  e  cinco)  por  cento  nos  quantitativos  máximos  de
qualquer um dos 17 (dezessete) itens do certame, já que todos são destinados a
ampla participação, permaneceremos com valores estimados, por item, acima
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), contrapondo as regulamentações previstas
no Decreto 8.538/2015 e na LC 123/2006.

1.2.2. Sendo assim, não será viável  destinar  Cota Reserva para ME/EPP em itens
cujos valores, mesmo com a aplicação de 25% (vinte e cinco) por cento nos
quantitativos, permanecerem acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), uma
vez  que  poderíamos  comprometer  nossos  quantitativos  junto  a  empresas
incapazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório,
trazendo  prejuízos  irreparáveis  para  o  transporte  de  cargas  e  bagagens  dos
militares que compõem o efetivo da 1a Região Militar.

1.3. O objeto da presente licitação tem a natureza de serviço comum de transporte nacional de
mobiliário em geral, nos termos do parágrafo único, do art. 1º, da Lei 10.520, de 2002.

1.4. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.5. A  presente  contratação  adotará  como  regime  de  execução  a  empreitada  por  preço
unitário.

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do Termo de
Contrato ou instrumento equivalente, até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma do artigo
57, II, da Lei 8.666, de 1993.

1.7. Esta área requisitante entende ser dispensado o detalhamento dos custos incidentes no
serviço  de  Transporte  de  Bagagem Nacional,  para  aferição  da  exequibilidade  dos  preços
praticados, uma vez que o objeto da presente contratação, em um único item, pode abranger
diversas  localidades  nacionais,  não  sendo  portanto  possível  de  ser  antecipadamente
quantificada.  Em  virtude  dessa  peculiaridade,  a  cotação  é  realizada  por  quilometragem
percorrida  e  da  faixa  territorial  descrita  nos  itens  a  serem  licitados.  Assim,  os  valores
estimados para a contratação são realizados pela pesquisa junto às empresas  e aquisições e
contratações similares de outros entes públicos.

1.8. Destaca-se ainda que os serviços licitados abrangem o transporte a partir do endereço
de origem   (local  da apanha) até o endereço  de destino (local  de entrega)  ,  inclusive o
desembaraço alfandegário. Tendo em vista o grande vulto da estimativa de gasto da presente
licitação, ao aplicarmos 25% (vinte e cinco) por cento nos quantitativos máximos de qualquer
um dos 17 (dezessete) itens do certame, já que todos são destinados a ampla participação,
permaneceremos com valores estimados, por item, acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
contrapondo as  regulamentações  previstas  no Decreto  8.538/2015 e  na LC 123/2006.  nos
portos e/ou aeroportos de origem e destino, se for o caso.
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A  Justificativa  e  objetivo  da  contratação  encontram-se  pormenorizados  em  Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice desse Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DA  CLASSIFICAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  E  FORMA  DE  SELEÇÃO  DO  
FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra em
regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em
sua forma eletrônica. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de
21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º
do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A  prestação  dos  serviços  não  gera  vínculo  empregatício  entre  os  empregados  da
Contratada  e  a  Administração  Contratante,  vedando-se  qualquer  relação  entre  estes  que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1. A contratação será de serviço continuado,  sem fornecimento de mão de obra
em regime de dedicação exclusiva.

5.1.2. A licitante comprove o atendimento aos critérios e práticas de sustentabilidade.

5.1.3. A duração inicial do contrato será de até 12 meses.

5.1.4. Disponibilizar toda a infraestrutura (mão de obra e materiais) necessária para a
execução do serviço conforme descrito na tabela constante no item 1.1 do Ter-
mo de Referência.

5.2.  Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para cele-
bração do contrato

5.3. A quantidade estimada do serviço a ser contratado está prevista no item 1.1 deste Termo 
de Referência.

____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência – Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra
Atualização: julho/2021



5.4. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Termo de Referência.

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos no edital.

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

7.1. Pela peculiaridade do objeto em tela, não há necessidade de vistoria para a presente lici-
tação, contudo, eventuais dúvidas para o correto dimensionamento e elaboração da proposta, o
licitante poderá consultar os servidores da Seção de Transporte Administrativo, através do te-
lefone:  (21)  2519-5522  e  (21)  2519-5048  bem  como  através  do  e-mail  sta_baga-
gem@1rm.eb.mil.br.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8.2. Os serviços licitados abrangem o transporte a partir do endereço de origem (local da apa-
nha) até o endereço de destino (local de entrega), inclusive o desembaraço alfandegário nos
portos e/ou aeroportos de origem e destino, se for o caso.

8.3. Os itens necessários ao acondicionamento e transporte (caixas, fitas para embalar, bar-
bantes, plásticos filme e outros mais) deverão ser prioritariamente oriundos de materiais reci-
clados ou em não sendo possível, que tenham destinação para tal, conforme critérios e práticas
de sustentabilidade ambiental, fundamentados na Constituição Federal,  na Lei nº 8.666/93,
compromisso internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro, e outras legislações pertinen-
tes.

8.4. O transporte da bagagem inclui, além da apanha e da entrega propriamente dita, as se-
guintes atividades: 

8.4.1. Na  origem: desmontagem do mobiliário; acondicionamento e embalagem de  
todos os itens a transportar.

8.4.2. No  destino:  montagem  do  mobiliário;  arrumação  de  todos  os  itens
transportados; retirada  do  material  utilizado  para  o  acondicionamento  e
embalagem.

8.5. A Requisição de Transporte (RT) é a formalização para a execução dos serviços. 

8.6. A Seção de Transportes Administrativos (STA) da 1ª Região Militar emitirá a Requisição
de  Transporte  (RT) autorizando  a execução  do  serviço,  que se  dará  por  meio  de correio
eletrônico (e-mail), contendo as seguintes informações: Número do Empenho, data prevista da
apanha, dados e contatos do militar, metragem cúbica empenhada e a Nota de Empenho em
anexo.
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8.7. A  partir do recebimento da respectiva RT via mail, a CONTRATADA, observando a
data da apanha constante da mesma, estará autorizada a retirar a bagagem do domicílio do
usuário, no horário entre 09:00 e 17:00 horas (horário local).

8.8. A CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE qualquer alteração nos prazos
previstos de apanha e entrega, informando também os motivos da alteração.

8.9. A CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE a confirmação da entrega da
bagagem no endereço de destino indicado pelo usuário, no primeiro dia útil após a entrega,
informando as alterações.  Esta informação visa apenas o controle e não exclui o envio do
Termo de Recebimento certificado pelo usuário.

8.10.Será facultada ao usuário a utilização de depósito da CONTRATADA (guarda-móveis)
por um período máximo de 30 (trinta) dias no Brasil (após a apanha) e de 10 (dez) dias no
exterior (após a chegada). A partir desse período, a CONTRATADA se obriga a exigir do
usuário solicitação, por escrito, em que conste o período desejado de prorrogação, sem o que,
tal período será computado como atraso na entrega. Os dias de armazenagem excedentes serão
indenizados pelo usuário após prévio acordo com a CONTRATADA, nunca excedendo o
preço de armazenagem constante da proposta de preço.

8.11.O  serviço contratado abrange o transporte desde o endereço de origem (local da apanha)
até  o  endereço  de  destino  (local  da  entrega),  realizado  em  veículo  especializado
correspondente a cada caso.

8.12.A  CONTRATADA  deverá  informar  a  CONTRATANTE  qualquer  solicitação  de
utilização de depósito (guarda-móveis), informando também a CONTRATANTE na data de
início e ao término do período de utilização.

8.13.Uma vez acomodada a carga no contêiner, lift van, baú air van ou caminhão baú, este

não  poderá  sofrer  manuseio,  a  não  ser  nos  casos  de  fiscalização  aduaneira  devidamente

documentada, até que chegue a seu destino na casa do militar.

8.14.As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste TR.

8.15.Os prazos máximos para entrega da bagagem no destino são os que seguem:

Transporte de Bagagem Nacional e
Internacional

Prazo para Realização dos Serviços

Argentina, Paraguai e Uruguai Até 20 (vinte dias) corridos

Chile e Venezuela Até 45 (quarenta e cinco dias) corridos

Demais países da América do Sul, América
Central, América do Norte e África.
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Europa

Ásia, Oceania e Oriente Médio Até 60 (sessenta dias) corridos

Transporte de Bagagem Nacional Prazo para Realização dos Serviços

Transporte Nacional rodoviário interestadual
e intermunicipal de bagagem – Local (até 50

km)
Até 2 (dois dias) corridos

Transporte Nacional rodoviário interestadual
e intermunicipal de bagagem – faixa de

51Km a 500Km
Até 3 (três dias) corridos

Transporte Nacional rodoviário interestadual
e intermunicipal de bagagem – de 501Km a

1.700Km
Até 5 (cinco dias) corridos

Transporte Nacional rodoviário interestadual
e intermunicipal de bagagem – de 1.701Km

a 3.000Km
Até 8 (oito dias) corridos

Transporte Nacional rodoviário interestadual
e intermunicipal de bagagem – acima de

3.000Km
Até 10 (dez dias) corridos

8.15.1. A contagem dos prazos acima se dará da seguinte maneira:

8.15.1.1. A contar do dia posterior à efetivação da apanha da bagagem;

8.15.1.2. Para  o  transporte  de  bagagem  internacional,  quando  o  usuário
solicitar à CONTRATADA a permanência da bagagem em depósito, no
Brasil,  o  prazo  será  contado  do  dia  posterior  ao  último  dia  de
armazenagem solicitado; 

8.15.1.3. Os prazos serão considerados  em dias corridos,  e  em até os dias
definidos acima.

8.16.O militar está obrigado a fornecer à STA/1 ou à Seção responsável do Órgão Participante
e à empresa CONTRATADA, o endereço no exterior para a entrega da bagagem. 
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8.17.Os prazos estipulados não prevalecerão diante dos motivos de força maior, dos casos
fortuitos  e  dos  fatos  da  administração,  desde  que  devidamente  comprovados  perante  a
Comissão de Fiscalização da 1ª RM, com recursos administrativos para o Comandante da 1ª
Região Militar, se for o caso.

8.18.O seguro da bagagem será de obrigatoriedade da CONTRATADA, cujo valor máximo
previsto por transporte realizado será conforme art. 51. do Decreto 4.307, de 18 de julho de
2002, sendo, no caso específico, para cada item do respectivo Termo de Referência.

8.18.1. Art. 51 do Decreto 4.307 de 18 de Julho de 2002 “O seguro da bagagem é
obrigatório,  caso  o  transporte  seja  feito  sob  a  responsabilidade  da  União,
qualquer que seja o meio de transporte utilizado”. 

8.18.2. §1º – Para fins de seguro, a bagagem será avaliada, conforme descrito abaixo: 

8.18.2.1. I – móveis, aparelhos e utensílios de uso doméstico: até dez vezes o 
valor do soldo do posto ou da graduação do militar; e

8.18.2.2. II – automóveis e motocicletas: até o valor praticado no mercado de
veículos  da  localidade  de  origem  apurado  na  data  da  emissão  da
requisição, aplicável à respectiva marca, modelo e ano de fabricação. 

8.18.2.3. §2o
 _  

O seguro será calculado sobre o valor declarado pelo militar
para a sua bagagem quando este for inferior ao teto obtido, na forma
do inciso I do §1º deste artigo. 

8.19.Por ocasião da retirada  da bagagem,  a  Empresa Transportadora  deverá  apresentar  ao
usuário,  ou  seu  representante,  a  apólice  específica  do  seguro  referente  à  prestação
individualizada do transporte a ser realizado.

8.20.Acima do limite previsto, o seguro da diferença, por ventura existente, será por conta do
usuário, junto à Empresa Transportadora, que emitirá, por ocasião da retirada da bagagem, um
recibo de averbação de seguro complementar.

8.21.Ultrapassado o limite estabelecido na legislação vigente e específica relativo à cubagem
ou peso a  transportar,  compete  ao militar  movimentado  o pagamento  do excesso  junto  à
Empresa  Transportadora,  de  acordo  com  o  valor  contratado  para  o  metro  cúbico  ou
quilograma  estabelecido  na  Requisição  de  Transporte,  acrescido  das  demais  taxas
correspondentes.

8.22.Quando as condições do local da apanha ou da entrega forem impróprias para a ida da
“porta-container” e/ou “lift-van”, tal fato deverá ser informado ao usuário.

8.23.O redespacho é permitido, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA.

8.24.A CONTRATANTE (Comando da 1ª Região Militar) tem o direito, mesmo na vigência
do  CONTRATO com a  empresa  civil  vencedora  da  licitação,  de  transportar  as  bagagens
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utilizando seus próprios meios, de outras Forças Armadas ou ainda dos Órgãos ou Entidades
Públicas.

8.25.A CONTRATADA deverá informar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a
STA/1 ou a Seção responsável dos Órgãos Participantes e ao militar, ou seu representante, no
endereço de destino, a data da chegada da bagagem, a fim de acertar a entrega da mesma.

8.26.Para fins de registro de preço, a cotação mínima deverá ser considerada a totalidade de
cada item. Já para a execução do serviço, a contratada deverá transportar o volume constante
no item 2.5 deste Termo de Referência.

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

9.1. Para  a  perfeita  execução  dos  serviços,  a  CONTRATADA  deverá  disponibilizar  os
materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  inclusive a  possibilidade  da
necessidade  do  uso  de  içamento  nas  quantidades  estimadas  e  qualidades  a  seguir
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

9.2. Todo o material  do usuário a  ser  transportado deverá  ser desmontado,  embalado  (na
origem)  e  montado  (no  destino)  por  funcionário  da  CONTRATADA,  devidamente
habilitados,  devendo  ser  apresentados,  pelo  menos,  03 (três)  funcionários  para  o  serviço,
dotados  de  uniforme,  ferramentas  e  acessórios  necessários  à  desmontagem/montagem  e
carregamento/descarregamento.

9.3. A embalagem e o acondicionamento da BAGAGEM devem obedecer às especificações a
seguir discriminadas:

Descrição do Item Material a ser Empregado e Acondicionamento

Cristais, louças e vidros. Acondicionados em caixas de papelão triplex, protegido com
papel picado, papel seda ou palha e fechadas com fita

adesiva e amarradas com fio de sisal.

Móveis, geladeiras, pianos, máquinas de
lavar, fogões, aparelhos elétricos e demais

objetos sensíveis.

Envolvidos em papel ondulado, após proteção de plástico
polibolha ou papel maculatura e amarrados com fita de sisal.

Discos, Tvs, aparelhos de som e demais
aparelhos eletrônicos.

Protegidos com papel seda enchumaçado e plástico
polibolha; depois acondicionados em caixa sob medida.

Roupas de cabide. Colocadas em caixas porta roupas.

Demais roupas. Acondicionadas em caixas de papelão, após proteção de
plástico ou papel seda.

Tapetes e colchões. Enrolados e embalados com papel resistente ou plástico.
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Tampos de mesa, de vidro ou mármore,
quadros, estátuas, espelhos.

Acondicionados em engradado de madeira sob medida, após
serem protegidos por embalagem de plástico ou

veículomaculatura.

Outros objetos e miudezas. Embalados individualmente em papel seda e acondicionados
em cartão de papel ondulado.

9.4. O  material,  ao  ser  arrumado  nos  caminhões,  deverá  receber  proteção  de  mantas  e
acolchoados, evitando-se contato direto com as paredes e com o restante da bagagem.

9.5. Em atendimento  à  legislação,  os  materiais  utilizados  devem seguir  os  parâmetros  de
sustentabilidade.

10. MODELO  DE  GESTÃO  DO  CONTRATO  E  CRITÉRIOS  DE  MEDIÇÃO  E
PAGAMENTO

10.1.Será responsabilidade da Seção de Transporte Administrativos STA o acionamento da
Contratada  para  a  execução  dos  serviços,  bem  como  o  recebimento  da  solicitação da
necessidade dos militares.

10.2.O fiscal do contrato, indicado pela STA/1RM, será responsável por acompanhar o início
e a finalização do serviço durante o prazo de vigência do mesmo.

10.3.As solicitações para a contratada serão realizadas por telefone e formalizadas através de
e-mail mediante diretrizes estabelecidas no item 10 deste Termo de Referência.

10.4.Concluída  a  prestação  dos  serviços  a  Contratada  encaminhará  a  documentação
comprobatória para o devido pagamento com vistas ao que prescreve o item 19 do presente
Termo de Referência – DO PAGAMENTO.

10.5.Tendo  em  vista  a  característica  do  objeto  contratado  a  ser  executada  em  diversas
localidades e sem previsibilidade, impossibilitando que o fiscal do contrato vistorie em loco a
execução  do  serviço,  caberá  a  Contratada  remeter  a  STA  as  informações  com  clareza,
formalidade, com documentos originais e sem rasuras, a devida comprovação do atendimento
prestado; 

10.6.Pelo  mesmo motivo  supracitado  o militar  assistido  deverá  formalizar  no prazo  de  2
(dois) dias a conclusão do serviço, através de e-mail para o endereço: sta_bagagem@1rm.eb.-
mil.br.
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11. INFORMAÇÕES  RELEVANTES  PARA  O  DIMENSIONAMENTO  DA
PROPOSTA

11.1.A medição da cubagem servirá como base para o cálculo do valor final do transporte de
bagagem do serviço executado. A 1ª Região Militar pagará à contratada até o limite de
cubagem transportada por militar, mencionada na requisição.

11.2.O prazo máximo de entrega consta no item 8.13 deste Termo de Referência.

11.3.O valor correspondente à parcela do seguro deverá estar contemplado no preço do m3

apresentado na proposta comercial da Contratada.

11.4.No caso de alteração do valor a ser segurado a STA/1 deverá receber informações dos
novos valores da Contratada.

11.5.A Contratada obriga-se a indenizar ou reparar todas e quaisquer avarias que porventura
venham a se produzir na bagagem, bem como sua perda ou furto, total ou parcial, durante
a  execução  dos  serviços  ora  estipulados,  em  até  20  (vinte)  dias  corridos,  após  ser
informado  da  avaria.  Esta  indenização  não  dependerá  do  ressarcimento  de  danos
causados por terceiros à Contratada.

11.6.Cálculo para pagamento será: volume x (multiplicado pelo) valor do m3.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

12.2.Exercer  o acompanhamento  e a  fiscalização dos serviços,  por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;

12.3.Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,  falhas ou
irregularidades  constatadas  no  curso  da  execução  dos  serviços,  fixando prazo  para  a  sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

12.4.Pagar  à Contratada o valor  resultante  da prestação do serviço,  no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

12.5.Efetuar  as  retenções  tributárias  devidas  sobre  o  valor  da  Nota  Fiscal/Fatura  da
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n.
5/2017.

12.6.Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

12.6.1. exercer  o  poder  de  mando  sobre  os  empregados  da  Contratada,  devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados,  exceto
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quando o objeto da  contratação  previr  o  atendimento direto,  tais  como nos
serviços de recepção e apoio ao usuário;

12.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

12.6.3. promover  ou  aceitar  o  desvio  de  funções  dos  trabalhadores  da  Contratada,
mediante  a  utilização  destes  em  atividades  distintas  daquelas  previstas  no
objeto  da  contratação  e  em  relação  à  função  específica  para  a  qual  o
trabalhador foi contratado; e

12.6.4. considerar  os trabalhadores  da Contratada como colaboradores  eventuais  do
próprio órgão  ou entidade  responsável  pela  contratação,  especialmente  para
efeito de concessão de diárias e passagens.

12.7.Fornecer  por  escrito  as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;

12.8.Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

12.9.Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

12.10. Arquivar,  entre  outros  documentos,  projetos,  "as  built",  especificações  técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas
após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

12.11. Fiscalizar  o  cumprimento  dos  requisitos  legais,  quando  a  contratada  houver  se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela
designado.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1.Executar  os  serviços  conforme  especificações  deste  Termo  de  Referência  e  de  sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e
em sua proposta;

13.2.Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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13.3.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  União  ou  à  entidade  federal,  devendo  ressarcir
imediatamente  a  Administração  em sua  integralidade,  ficando  a  Contratante  autorizada  a
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

13.4.Utilizar  empregados  habilitados  e  com conhecimentos  básicos  dos  serviços  a  serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

13.5.Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

13.6.Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de
Fornecedores  –  SICAF,  a  empresa  contratada  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes  documentos:  1)  prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social;  2)  certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem
a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP
n. 5/2017;

13.7.Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

13.8.Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

13.9.Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pela  Contratante  ou  por  seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

13.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

13.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

13.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este
Termo de Referência, no prazo determinado.
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13.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

13.14. Submeter  previamente,  por  escrito,  à  Contratante,  para  análise  e  aprovação,
quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial
descritivo.

13.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na  condição  de aprendiz  para  os  maiores  de quatorze anos;  nem permitir  a  utilização  do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

13.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13.17. Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  do  contrato,  a  reserva  de  cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem
como  as  regras  de  acessibilidade  previstas  na  legislação,  quando  a  contratada  houver  se
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

13.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

13.19. Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos de sua proposta,  inclusive quanto aos custos variáveis  decorrentes de fatores
futuros  e  incertos,  tais  como  os  valores  providos  com o  quantitativo  de  vale  transporte,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.20. Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou
municipal, as normas de segurança da Contratante;

13.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos
os materiais,  equipamentos  e  utensílios  em quantidade,  qualidade e tecnologia adequadas,
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

13.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1,
“a”e
“b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

13.22.1. O  direito  de  propriedade  intelectual  dos  produtos  desenvolvidos,
inclusive sobre  as  eventuais  adequações  e  atualizações  que  vierem  a  ser
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente,
permitindo à Contratante distribuir,  alterar  e  utilizar  os  mesmos  sem
limitações;

____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência – Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra
Atualização: julho/2021



13.22.2. Os  direitos  autorais  da  solução,  do  projeto,  de  suas  especificações
técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais
produtos gerados na execução  do  contrato,  inclusive  aqueles  produzidos  por
terceiros subcontratados, ficando  proibida  a  sua  utilização  sem  que  exista
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das
sanções civis e penais cabíveis.

13.23. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

13.24. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço;

13.25. Responsabilizar-se  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,
tributárias e  as demais previstas  na legislação específica,  cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Contratante;

13.26. Atender  as  solicitações  da  Contratante  quanto  à  substituição  dos  empregados
alocados,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  nos  casos  em  que  ficar  constatado
descumprimento  das  obrigações  relativas  à  execução  do  serviço,  conforme  descrito  neste
Termo de Referência;

13.27. Instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  normas  internas  da
Administração;

13.28. Instruir  seus  empregados  a  respeito  das  atividades  a  serem  desempenhadas,
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada
relatar  à  Contratante  toda  e  qualquer  ocorrência  neste  sentido,  a  fim de  evitar  desvio de
função;

13.29. Relatar  à  Contratante  toda  e  qualquer  irregularidade  verificada  no  decorrer  da
prestação dos serviços;

13.30. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na  condição  de aprendiz  para  os  maiores  de quatorze anos;  nem permitir  a  utilização  do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

14. DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1.Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

15. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
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15.1.É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde  que  sejam observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração
à continuidade do contrato.

16. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1.O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados,
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº
8.666, de 1993.

16.2.O  representante  da  Contratante  deverá  ter  a  qualificação  necessária  para  o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

16.3.A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.

16.4.A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço,  deverá comunicar à autoridade
responsável  para  que  esta  promova  a  adequação  contratual  à  produtividade  efetivamente
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.5.A  conformidade  do  material/técnica/equipamento  a  ser  utilizado  na  execução  dos
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a
relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade
e forma de uso.

16.6.O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme
o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.7.O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará  a  aplicação  de  sanções  administrativas,  previstas  neste  Termo  de
Referência  e  na  legislação  vigente,  podendo  culminar  em  rescisão  contratual,  conforme
disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.8.As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de
forma preventiva,  rotineira  e  sistemática,  podendo ser exercidas  por servidores,  equipe de
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a
distinção  dessas  atividades  e,  em  razão  do  volume  de  trabalho,  não  comprometa  o
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
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16.9.A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

16.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

16.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizada.

16.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

16.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com
menor  nível  de  conformidade,  que  poderá  ser  aceita  pelo  fiscal  técnico,  desde  que
comprovada  a  excepcionalidade  da  ocorrência,  resultante  exclusivamente  de  fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

16.14. Na  hipótese  de  comportamento  contínuo  de  desconformidade  da  prestação  do
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos
toleráveis  previstos  nos  indicadores,  além  dos  fatores  redutores,  devem  ser  aplicadas  as
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

16.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o
período  escolhido  seja  suficiente  para  avaliar  ou,  se  for  o  caso,  aferir  o  desempenho  e
qualidade da prestação dos serviços.

16.16. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da
Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

16.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de  imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios,  ou  emprego  de  material  inadequado  ou  de
qualidade  inferior  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  corresponsabilidade  da
CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da
Lei nº 8.666, de 1993. 

17. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

17.1.A  avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado
(IMR), conforme modelo previsto no Anexo II ao Edital, ou outro instrumento substituto para
aferição  da  qualidade  da  prestação  dos serviços,  devendo  haver  o  redimensionamento  no
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA

a) não  produzir  os  resultados,  deixar  de  executar,  ou  não  executar  com a  qualidade
mínima exigida as atividades contratadas; ou
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b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demanda.

17.2.A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação de prestação de serviços.

17.3.A gestão gestão e fiscalização do contrato serão realizadas pela Seção de Transporte
Administrativo  (STA)  da  1ª  Região  Militar.  Devido  a  todo  o  trâmite  burocrático  está
centralizado na citada repartição.

17.4.Qualquer  comunicação  entre  a  CONTRATANTE  e  a  CONTRATADA  poderá  ser
realizada  pelo e-mail  sta_bagagem@1rm.eb.mil.br,  telefones  (21)  2519-5522 e  (21)  2519-
5048por meio de Ofício endereçado ao Fiscal  do respectivo Contrato,  no endereço  Praça
Duque de Caxias, nº 25, Centro, CEP: 20221-260, Rio de Janeiro – RJ.

17.5.Para fins de faturamento, deverão ser consideradas o volume transportado multiplicado
pelo valor do metro cúbico conforme o item 11.6, com a autenticidade do militar e mediante a
conferência do fiscal de contrato no Termo de Entrega, conforme Anexo III.

17.6.O Comando da 1ª Região Militar nomeará equipe de fiscalização de contrato, ao qual
agirá como intermediário entre a administração pública e a contratada.

17.7.A fatura deverá ser enviada por e-mail para sta_bagagem@1rm.eb.mil.br.

17.8.Ao receber da CONTRATADA a fatura para ateste, a equipe de fiscalização de contrato
verificará a fiscalização do serviço prestado e também a dedução de valores, e em seguida
enviá-la ao setor de pagamento.

17.9.A equipe de fiscalização de contrato deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a
avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizada.

17.10. A aferição/medição do volume será realizada pela empresa e pode ser acompanhada
por agente integrante da equipe de fiscalização de contrato:

17.10.1. A Contratada deverá cumprir as informações da requisição, bem como
das exigências definidas em edital e termo de referência;

17.10.2. A  Contratada  deverá  atender  aos  usuários  com  cordialidade  e
compromisso, boa apresentação, qualificação dos profissionais e pontualidade,
também atentar-se a qualidade do material a ser utilizado no acondicionamento
dos itens da bagagem;

17.10.3. A  Contratada  deverá  oferecer  veículos  especializados  e  em  boas
condições  para a  realização  do transporte  da bagagem a fim de cumprir  os
prazos previstos no item 9.3 e evitar atrasos no ato da entrega.
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17.10.4. Ao ser entregue no destino a bagagem do militar, a requisição deverá ser
preenchida  e  assinada  pelo  usuário  que  indicará  o  índice  de  satisfação  da
prestação do serviço.

18. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

18.1.A  emissão  da  Nota  Fiscal/Fatura  deve  ser  precedida  do  recebimento  definitivo  dos
serviços, nos termos abaixo. 

18.2.No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;  

18.3.O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

18.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados,
por  meio  de  profissionais  técnicos  competentes,  acompanhados  dos
profissionais  encarregados  pelo  serviço,  com  a  finalidade  de  verificar  a
adequação  dos  serviços  e  constatar  e  relacionar  os  arremates,  retoques  e
revisões finais que se fizerem necessários.

18.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento,  o  fiscal  técnico  do  contrato  irá  apurar  o  resultado  das
avaliações  da  execução  do  objeto  e,  se  for  o  caso,  a  análise  do
desempenho  e  qualidade  da  prestação  dos  serviços  realizados  em
consonância  com  os  indicadores  previstos,  que  poderá  resultar  no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,  registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

18.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios,  defeitos  ou incorreções  resultantes  da execução  ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única  medição  de  serviços  até  que  sejam sanadas  todas  as  eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

18.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à
conclusão  de  todos  os  testes  de  campo  e  à  entrega  dos  Manuais  e
Instruções exigíveis.

18.3.2. No prazo de até  10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da
CONTRATADA,  cada  fiscal  ou  a  equipe  de  fiscalização  deverá  elaborar
Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-
lo ao gestor do contrato.
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18.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório
circunstanciado  deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca
das  ocorrências  na  execução  do  contrato,  em  relação  à  fiscalização
técnica  e  administrativa  e  demais  documentos  que  julgar  necessários,
devendo  encaminhá-los  ao  gestor  do  contrato  para  recebimento
definitivo.

18.3.2.2. Será  considerado como ocorrido o recebimento  provisório  com a
entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser
feito, com a entrega do último. 

18.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo
anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como
realizada,  consumando-se o recebimento  provisório no dia do
esgotamento do prazo.

18.4.No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste
da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

18.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização  e,  caso  haja  irregularidades  que  impeçam  a  liquidação  e  o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando
à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

18.4.2. Emitir  Termo  Circunstanciado  para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

18.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal  ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de
Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

18.5.O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da
Contratada pelos prejuízos  resultantes  da incorreta  execução do contrato,  ou, em qualquer
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força
das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

18.6.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
corrigidos/refeitos/substituídos  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  às  custas  da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

19. DO PAGAMENTO

19.1.A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,
conforme este Termo de Referência.
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19.2.Quando houver glosa parcial  dos serviços,  a contratante deverá comunicar a empresa
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

19.3.O  pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta)  dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

19.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados 
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

19.4.A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,
conforme este Termo de Referência.

19.5.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de  acesso  ao referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

19.5.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no  do  art.  31  da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

19.6.O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

19.6.1. o prazo de validade; 

19.6.2. a data da emissão; 

19.6.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

19.6.4. o período de prestação dos serviços; 

19.6.5. o valor a pagar; e 

19.6.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.7.Havendo erro  na apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou circunstância  que  impeça  a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

19.8.Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de
2017,  será  efetuada a  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  à  irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

19.8.1. não produziu os resultados acordados;
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19.8.2. deixou  de  executar  as  atividades  contratadas,  ou  não  as  executou  com  a
qualidade mínima exigida;

19.8.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

19.9.Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  ordem
bancária para pagamento.

19.10. Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

19.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada,  será
providenciada  sua  notificação,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,
regularize  sua  situação  ou,  no  mesmo  prazo,  apresente  sua  defesa.  O  prazo  poderá  ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

19.12. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à  inadimplência da contratada,  bem como quanto à  existência de pagamento  a ser
efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios  pertinentes  e  necessários  para  garantir  o
recebimento de seus créditos.  

19.13. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à
contratada a ampla defesa. 

19.14. Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua
situação junto ao SICAF.  

19.14.1. Será  rescindido  o  contrato  em  execução  com  a  contratada
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança
nacional ou outro de interesse público de alta relevância,  devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

19.15. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para  identificar  possível  suspensão  temporária  de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público,  bem como ocorrências  impeditivas indiretas,  observado o disposto no art.  29,  da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

19.16. Quando do pagamento,  será efetuada  a retenção tributária  prevista  na legislação
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.
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19.17. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada
que  tenha  em seu  quadro  societário  servidor  público  da  ativa  do  órgão  contratante,  com
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

19.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido,  de alguma forma,  para tanto,  fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N  =  Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o  pagamento  e  a  do  efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

20. REAJUSTE

20.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data limite para a apresentação das propostas.

20.1.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice
IPCA,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a  ocorrência  da
anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada
para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

20.2.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

20.3.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a  diferença  correspondente  tão  logo  seja  divulgado  o  índice  definitivo.  Fica  a
CONTRATADA obrigada a apresentar  memória  de cálculo referente  ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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20.4.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

20.5.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

20.6.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

20.7.O reajuste será realizado por apostilamento.

21. GARANTIA DA EXECUÇÃO

21.1.Não  haverá  exigência  de  garantia  contratual  da  execução,  pelas  razões  abaixo
justificadas:

21.1.1. O oneroso valor em torno da exigência de garantia, como regra, representa um
valor que seria agregado às propostas dos licitantes o que equivale dizer que os
custos dessa exigência seriam repassados à própria Administração contratante.

21.1.2. A exigência de garantia, pelo alto valor estimado, pode representar diminuição
do universo de interessados restringindo, portanto,  o  caráter  competitivo do
certame.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1.Comete  infração  administrativa  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  a
CONTRATADA que:

22.1.1. falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer
das obrigações assumidas na contratação;

22.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.3. fraudar na execução do contrato;

22.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

22.1.5. Cometer fraude fiscal;

22.2. Pela inexecução  total  ou parcial do objeto deste contrato,  a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

22.2.1. Advertência  por  escrito,  quando  do  não  cumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que
não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
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22.2.2. Multa de: 

22.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por 
dia  sobre o valor adjudicado em caso  de atraso na execução  dos

serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto
dia  e  a  critério  da  Administração,  no  caso  de  execução  com atraso,
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese,  inexecução  total  da  obrigação  assumida,  sem  prejuízo  da  

rescisão unilateral da avença; 

22.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período

superior  ao  previsto  no  subitem  acima, ou  de  inexecução  parcial  da
obrigação assumida;

22.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento)  sobre o
valor adjudicado,  em  caso  de  inexecução  total  da  obrigação
assumida;

22.2.2.4. 0,2%  a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato,  conforme
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

22.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso
superior  a  25  (vinte  e  cinco)  dias  autorizará  a  Administração
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

22.2.2.6. as  penalidades  de  multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão  
consideradas independentes entre si.

22.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade  administrativa  pela  qual  a  Administração  Pública  opera  e  atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

22.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União,
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

22.2.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados; 

22.3.Sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  prevista  no  subitem 22.2.4  também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa deste Termo de
Referência
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22.4.As sanções previstas nos subitens 22.2.1, 22.2.3, 22.2.4 e 22.2.5 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA  juntamente  com  as  de  multa,  descontando-a  dos  pagamentos  a  serem
efetuados.

22.5.Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano
físico, lesão corporal ou consequências letais, por

ocorrência;
05

2

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou
caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade

de atendimento;
04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os

serviços contratados, por empregado e por dia;
03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalização, por serviço e por dia;
02
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5

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o
expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE,

por empregado e por dia;
03

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia;
01

7
Cumprir determinação formal ou instrução complementar

do órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

8

Substituir empregado que se conduza de modo
inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço,

por funcionário e por dia
01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e
por ocorrência;

03

10
Indicar e manter durante a execução do contrato os

prepostos previstos no edital/contrato;
01

11
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme

previsto na relação de obrigações da CONTRATADA
01

22.6.Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

22.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar,  por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

22.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

22.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados. 

22.7.A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº
9.784, de 1999.

22.8.As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
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22.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

22.9.Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

22.10. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

22.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

22.13. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública  Federal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa  jurídica,  com  ou  sem  a
participação de agente público. 

22.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

23. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

23.1.As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

23.2.Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos
no edital.

23.3.Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

23.3.1. Comprovação  de  aptidão  para  a  prestação  dos  serviços  em  características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item
pertinente,  mediante  a  apresentação  de  atestado(s)  fornecido(s)  por  pessoas
jurídicas de direito público ou privado.
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23.3.2. Para fins de comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as características mínimas constantes no
item 9.11.1 do edital.

23.4.Empresa atuante no seguimento ao qual destina-se o objeto do presente certame;

23.4.1. Atenda todos a prerrogativas constante no Edital e Anexos.

23.5.O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item.

23.6.As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

24. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

24.1.O  custo  estimado  da  contratação  é  de  R$  56.712.642,50  (cinquenta  e  seis  milhões,
setecentos e doze mil, seiscentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos).

24.2.Tal valor foi obtido a partir de pesquisa direta com fornecedores (inciso IV, art 5º da
IN73/2020).

25. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

25.1.A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do
contrato ou instrumento equivalente.

Rio de Janeiro – RJ, 14 de março de 2023.

 _______________________________________________________
CARLOS EDUARDO ESTEVES CONDE SANGENIS – TC

Chefe da Seção de Transportes Administrativos do Comando da 1ª RM

ATO DE APROVAÇÃO:

APROVO o presente Termo de Referência que contém todas as informações necessárias para
eventual  contratação  de  serviço  de  transporte  nacional  de  mobiliário  em  geral,  cargas,
documentos, bagagem, veículos e demais objetos de propriedade ou de interesse da 1ª Região
Militar, compreendendo desmontagem, embalagem, retirada do local de origem, descarga dos
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bens transportados e  montagem dos mesmos para  o seu respectivo  destino,  abrangendo a
todos os meios de transporte existentes e necessários na execução do serviço, dentro do prazo
estipulado e conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste
instrumento.

Rio de Janeiro – RJ, 14 de março de 2023.

________________________________________
CLÁUDIO BRUNO FERREIRA – CEL

Ordenador de Despesas do do Comando da 1ª RM
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO LESTE
COMANDO DA 1ª REGIÃO MILITAR

(4º Dist Mil/1891)
Região Marechal Hermes da Fonseca

Apêndice I ao Termo de Referência – Estudo Técnico Preliminar 03/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 64279.004319/2023-21;

Objeto: Aquisição de serviço de bagagem nacional.

2. Descrição da necessidade de contratação, considerando o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público

Objeto: Contratação em caráter emergencial de empresa(s) especializada(s) em serviço de

transporte  nacional  de  mobiliário  em  geral,  cargas,  documentos,  bagagem,  veículos  e  demais

objetos  de  propriedade  ou  de  interesse  da  1ª  Região  Militar,  compreendendo  desmontagem,

embalagem, retirada do local de origem, descarga dos bens transportados e montagem dos mesmos

para o seu respectivo destino, abrangendo a todos os meios de transportes existentes e necessários

na execução do serviço, dentro do prazo estipulado.

 As regiões militares são grandes comandos territoriais, constituídos de um comando e

de  organizações  militares  de  natureza  variável  nos  termos  do §  1º,  art.  11  do  Regulamento

Interno e dos Serviços Gerais (RISG).

O Comando da 1ª Região Militar (Cmdo 1ª RM) atua como parte integrante do Comando

Militar  do Leste,  tendo como uma de suas principais  missões executar em tempos de paz as

atividades administrativas referentes à pessoal. Nesta toada, o Cmdo 1ª RM é responsável pelo

planejamento  e  execução  da  atividade  de  transporte  de  bagagem  (mudanças)  nacional  e

internacional dos militares movimentados no âmbito da 1ª RM. 

O Cmdo 1ª  RM tem como área  de  responsabilidade  os  Estados  do  Rio  de  Janeiro  e

Espírito Santo . Sua missão, contida no art. 8º de seu Plano de Gestão, prevê:

“Proporcionar à vertente humana do Exército Brasileiro, em sua
área  de  responsabilidade,  as  melhores  condições  para  o
desenvolvimento  pessoal  e  para  atingir  elevados  níveis  de  bem-
estar.
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Regulamentar, fiscalizar e autorizar as atividades de pessoas 
físicas e jurídicas referentes ao trabalho com produtos 
controlados, no âmbito da 1ª Região Militar, com a finalidade de 
aprimorar a mobilização industrial, a qualidade da produção 
nacional e salvaguardar os interesses nacionais nas áreas 
econômicas, da defesa militar, da ordem interna e da segurança e 
tranquilidade públicas.
Coordenar  o  apoio  logístico  ao  preparo  e  emprego  da  Força
Terrestre na área da 1ª Região Militar.”

Alinhado ao Objetivo  Estratégico  OE-02 – Apoiar  à Família  Militar,  Estratégia  E-2.3 –

Ampliar o apoio à Moradia, o Comando da 1ª Região Militar necessita contratar o objeto constante

nesse processo licitatório para atender, eventualmente, às necessidades de execução de Evacuação

Terrestre  de  Pacientes (conforme  descrição  no  parágrafo  anterior),  vinculados  a  este  Grande

Comando. 

O caráter imediato da contratação se deve à inexecução contratual por parte da empresa 5

Estrelas  Infinity  Serviços e Soluções LTDA, comprovada por meio de processo administrativo,

fazendo-se necessária a rescisão contratual, com a aplicação das sanções cabíveis.

É importante destacar que os militares movimentados para outras guarnições  podem optar

por receber a indenização ou requisitar o transporte de sua bagagem. Em virtude da defasagem da

indenização, houve um aumento significativo do número de militares que requisitam a sua mudança

por meio do Comando da 1ªRM.

O Comando da 1ª Região Militar necessita adquirir o objeto para atender, imediatamente, às

necessidades  de  execução  de  transporte  de  bagagem  de  militares  (conforme  descrição

anteriormente), vinculados a este Grande Comando, que foram transferidos ou irão/retornarão de

missões em território nacional. 

A Portaria nº 290-DGP, de 9 de dezembro de 2013, aprova as normas para a gestão dos

recursos financeiros destinados à movimentação de pessoal e deslocamento fora da sede no âmbito

do Exército Brasileiro.

As características para os serviços a serem prestados enquadram-se na Portaria nº 290-DGP,

de 9 de dezembro de 2013.

Esclarece-se que cada militar tem direito a uma quantidade máxima de metragem cúbica

(m³) para o transporte de seus pertences, variando de 5 m³ (cinco metros cúbicos) a 60 m³ (sessenta

metros cúbicos), dependendo de seu Posto/Graduação, conforme Anexo I do Decreto nº 4.307, de

18 de julho de 2002. Sendo assim, se o militar quiser transportar apenas um eletrodoméstico, por

exemplo, a quantidade mínima do pedido será de 1 m³ (um metro cúbico) para transporte nacional

de bagagem.

Além disso,  o  presente  processo,  possibilita  aos  militares  optarem por  ter  sua bagagem

transportada e não por receber a indenização de transporte de bagagem, o que lhes é direito de
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opção,  de  contar  com um serviço  de  qualidade  prestado  por  empresa  especializada,  evitando,

eventualmente, o transporte feito pelo próprio Exército, o que mobilizaria meios de que a Força não

dispõe  em características  e  quantidades  apropriadas  (caminhões  de  mudança,  contêineres,  etc).

Ainda, a terceirização evita que a Força desvie seus militares de seus cargos específicos de acordo

com a sua formação e qualificação, para cumprir atividades meios e acessórias, como o transporte

de bagagens e outros itens objeto desta licitação.

3. Área requisitante

Área requisitante Responsável

Setor de Transporte Administrativo do Comando da 1ª Região Militar Janaína Borba Bispo Sanches – 2º Ten

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

As empresas vencedoras da licitação devem proporcionar ao Comando da 1ª Região Militar

(Cmdo 1ª RM) o atendimento de exigências previstas na legislação ao atendimento de missões no

Brasil, bem como a de movimentações dentro do território nacional, e proporcionar aos militares e

seus  familiares,  maior  conforto,  segurança,  agilidade  e  qualidade  na  execução  do  serviço  de

transporte  de  bagagem  obtendo,  como  consequência,  a  satisfação  desse  público  quanto  ao

atendimento prestado pelo Cmdo 1ª RM.

A mudança abrange transporte de porta a porta, desmontagem, embalagem e retirada do

local de origem, descarga dos bens transportados e montagem dos mesmos no seu destino, bem

como,  todas  as  operações  necessárias  para  que  a  mudança  ocorra  sem  alteração,  inclusive  o

orçamento.

A empresa deve disponibilizar, sem custo para o contratante ou usuário, quando solicitado,

armazenagem de até 30 (trinta) dias (após a apanha).

A  pretendida  aquisição  envolve  bens  considerados  comuns  por  possuírem  padrão  de

qualidade definidos por meio de especificações usuais de mercado.

As descrições detalhadas dos itens demandados estão presentes no Termo de Referência.

- Observância do Decreto no 10.193/2019:

Em consonância com o Decreto no 10.193, de 27 de dezembro de 2019 ao qual estabelece

limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de

gastos com diárias e passagens no âmbito do Poder Executivo federal, no seu art. 3o, in verbis:
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“Art.  3o   A  celebração  de  novos  contratos  administrativos  e  a
prorrogação  de  contratos  administrativos  em  vigor  relativos  a
atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de Estado
ou  do  titular  de  órgão  diretamente  subordinado  ao  Presidente  da
República.
§ 1o  Para os contratos  de qualquer valor,  a competência de que
tratao caput poderá ser delegada às seguintes autoridades, permitida
a subdelegação na forma do § 2o:
I - Titulares de cargos de natureza especial;
II - Dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos
Ministros de Estado; e
III - Dirigentes máximos das entidades vinculadas.”

Na licitação em comento, é classificada como atividade de custeio, neste interim, o valor

estimado para a contratação é superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), sendo, portanto,

necessária a autorização do dirigente máximo da entidade vinculada, conforme inc. III.

- Observância a Lei Complementar 123/2006:

O art. 8º do Decreto 8.538 prevê que os órgãos e as entidades contratantes deverão reservar

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de

pequeno porte, para a aquisição de bens de natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o

conjunto ou o complexo do objeto.

Os serviços em voga não se caracterizam em bens divisíveis. Portanto, não será concedida

cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte, não havendo desta forma, necessidade de seguir o disposto no art. 8º do Decreto

8.538.

Não  haverá  participação  exclusiva  a  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  nos

termos do art. 48 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, tendo em vista que o

valor da contratação ultrapassa R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Sendo assim, os itens serão cotados

na ampla participação em sua totalidade.

- Da escolha do Sistema de Registro de Preços:

A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) fundamenta-se consoante com os Incisos

I e III,  do art.  3o, do Decreto 7.892 de 2013, quando, pelas características do bem ou serviço,

houver necessidade de contratações frequentes, e quando, for conveniente a aquisição de bens ou a

contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, respectivamente.
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- Da Previsão de Possibilidade de Adesão:

O objeto  deste  certame  trata-se  de  serviço  de  vital  importância  para  o  andamento  das

atividades das tropas empregadas em todo território nacional.

Para  esta  Administração,  as  vantagens  que  levaram  a  esta  decisão  no  Pregão  em  tela

referem-se à redução de custos operacionais, maior economia e maior celeridade na contratação.

Nesta toada, as organizações militares, assim como demais órgãos e entidades que necessitarem

contratar o serviço de transporte de mobiliário em geral, objeto do certame em questão, reduzirão os

custos operacionais por não haver a necessidade de constante realização de processos licitatórios.

Quanto à celeridade, informo que trata-se de atributo inerente a movimentação de militares,

visto que mediante interrupção inesperada da prestação do serviço, as Organizações Militares terão

a  possibilidade  de  realização  de  contratação  em tempo  mais  reduzido,  mediante  realização  de

estudo de viabilidade. 

Corroborando, ainda, para a celeridade da contratação, as características do objeto licitatório

são  reguladas  por  portaria  específica  do  Comando  do  Exército,  sendo  comuns  a  todas  as

Organizações Militares da Força Terrestre.

Por fim, este Órgão decidiu manter a possibilidade de adesão ao Pregão nº 02/2023 por

órgãos não participantes, nos termos do art. 22, do Decreto nº 7.892, de 2013.

- Da Subcontratação:

Não será permitida subcontratação.

- Requisitos para julgamento da proposta:

Sobre  os  critérios  de  sustentabilidade,  o  licitante  deverá  observar  ainda,  a  Adoção  dos

Critérios  de  Sustentabilidade  Ambiental,  observando  o  estabelecido  no  art.  6  da  Instrução

Normativa de Instrução Normativa SLTI/MPOG no 01, de 19 de Janeiro de 2010, quando couber.

1. Art. 6 da IN SLTI/MPOG no 01, de 19 de janeiro de 2010, os editais para contratação de serviços

deverão prever que as empresas contratadas adotarão as seguintes práticas de sustentabilidade na

execução de seus serviços, quando couber:

1.1. Use  produtos  de  limpeza  e  conservação  de  superfícies  e  objetos  inanimados  que

obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

1.2. Adote  medidas  para  evitar  o  desperdício  de  água  tratada,  conforme  instituído  no

Decreto no 48.138, de 8 de outubro de 2003;
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1.3. Observe  a  Resolução  CONAMA  no  20,  de  7  de  dezembro  de  1994,  quanto  aos

equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

1.4. Forneça aos empregados os equipamentos  de segurança que se fizerem necessários,

para a execução de serviços;

1.5. Realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros

meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e

redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

1.6. Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da

Administração  Pública  Federal  direta,  autárquica  e  fundacional,  na  fonte  geradora,  e  a  sua

destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida

pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE no 6, de 3

de novembro de 1995 e do Decreto no 5.940, de 25 de outubro de 2006;

1.7. Respeite  as  Normas  Brasileiras  –  NBR  publicadas  pela  Associação  Brasileira  de

Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e

1.8. Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis,

segundo disposto na Resolução CONAMA no 257, de 30 de junho de 1999.

2. As comprovações dos dispostos acima poderão ser feitas mediante apresentação de certificação

emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de

prova, que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital.

- Requisitos de habilitação:

Na habilitação deverá ser observado o seguinte: atestado(s) de capacidade técnica contendo

experiência mínima de 06 (seis) meses expedido(s) por entidades de direito público ou privado que

comprove(m) a execução satisfatória de serviços de transporte nacional de bagagem porta a porta.

Tal exigência, possui amparo no art. 30 da Lei 8.666/93, Acórdão 2.924/2019 a Súmula 263,

ambos do TCU. A referida súmula prevê:

“Para  a  comprovação  da  capacidade  técnico-operacional  das
licitantes,  e  desde  que  limitada,  simultaneamente,  às  parcelas  de
maior relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, é
legal  a  exigência  de  comprovação  da  execução  de  quantitativos
mínimos  em  obras  ou  serviços  com  características  semelhantes,
devendo  essa  exigência  guardar  proporção  com  a  dimensão  e  a
complexidade do objeto a ser executado.”

O Acórdão 2.924/2019 aponta:
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“É  irregular  a  exigência  de  atestado  de  capacidade  técnico-
operacional com quantitativo mínimo superior a 50% do quantitativo
de  bens  e  serviços  que  se  pretende  contratar,  a  não  ser  que  a
especificidade do objeto o recomende, situação em que os motivos de
fato e de direito deverão estar devidamente explicitados no processo
licitatório.”

A  essencialidade  e  a  complexidade  da  prestação  do  serviço  de  mudança  justificam  a

necessidade de comprovação de experiência mínima de 06 (seis) meses e encontram respaldo nos

dispositivos supracitados, uma vez que a empresa contratada deverá possuir estrutura logística e

capacidade operacional capazes de viabilizar um elevado número de mudanças simultaneamente.

Neste diapasão, a exigência de experiência comprovada no mercado é um fator de suma

importância,  haja  vista  sensibilidade  do  serviço  e  risco  envolvidos  no  transporte  de  bens  de

militares e demais objetos de propriedade ou de interesse da 1ª Região Militar.

5. Levantamento de Mercado

Foi realizado, por este Grande Comando, um levantamento de mercado a fim de avaliar a

melhor solução para o atendimento da necessidade dessa administração. Os aspectos qualitativos e

quantitativos do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s) foram levantados por militar técnico da Seção

de  Transporte  Administrativo  do  Comando  da  1ª  Região  Militar  e  integrante  da  equipe  de

planejamento que utilizaram como base o histórico de prestação dos serviços demandados nos anos

de 2020 a 2022 e o quantitativo empenhado no último ano, conforme anexo.

O referido militar, da equipe técnica, alegou, em entrevista realizada, que, por se tratar de

serviço comum relacionado a transporte de bagagens, existem, no mercado, quantidades suficientes

de  empresas  para  atender  à  demanda  planejada  e  que  não  há  demanda  específica  que  gere

complexidade ao processo licitatório.

6. Descrição da solução como um todo

Este  Grande  Comando,  baseado  no  Levantamento  de  Mercado,  concluiu  que  a  melhor

solução para o atendimento da necessidade desta Organização Militar é a contratação do serviço por

meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), proporcionando maior flexibilidade e economicidade

para  esta  administração.  O objetivo  é  estabelecer  uma Ata  de Registro  de  Preços  com itens  e

quantidades  suficientes  para  o  atendimento,  eventual,  de  demandas  relativas  ao  transporte  de

bagagem de militares em território nacional, vinculados a este Grande Comando Terrestre.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A estimativa das quantidades relativas ao serviço a ser contratado foi levantada com base no

estudo realizado por militar da equipe técnica da Seção de Transporte Administrativo do Comando

da 1ª Região Militar, e conforme descrições constantes no Termo de Referência.

8. Estimativa do Valor da Contratação

O custo estimado da contratação é de  R$ 11.193.925,00 (onze  milhões, cento e noventa e

três mil, novencentos e vinte e cinco reais), conforme detalhamento abaixo:

Item Descrição Unidade de
Medida

Volune
(m3)

Distância
Média

Volume x
distância

Valor
Unitário

Valor Total

1 De 0 a 50 km m³ 2.000 1 2.000 R$ 223,55 R$ 447.100,00

2 De 51 a 100 km m³/km rodado 500 75 37.500 R$ 1,75 R$ 65.625,00

3 De 101 a 200 km m³/km rodado 800 150 120.000 R$ 0,95 R$ 114.000,00

4 De 201 a 400 km m³/km rodado 500 300 150.000 R$ 0,84 R$ 126.000,00

5 De 401 a 600 km m³/km rodado 300 500 150.000 R$ 0,68 R$ 102.000,00

6 De 601 a 800 km m³/km rodado 300 700 210.000 R$ 0,61 R$ 128.100,00

7 De 801 a 1000 km m³/km rodado 300 900 270.000 R$ 0,57 R$ 153.900,00

8 De 1001 a 1200 km m³/km rodado 2.000 1.100 2.200.000 R$ 0,53 R$ 1.166.000,00

9 De 1201 a 1400 km m³/km rodado 1.000 1.300 1.300.000 R$ 0,52 R$ 676.000,00

10 De 1401 a 1600 km m³/km rodado 500 1.500 750.000 R$ 0,50 R$ 375.000,00

11 De 1601 a 1800 km m³/km rodado 300 1.700 510.000 R$ 0,50 R$ 255.000,00

12 De 1801 a 2000 km m³/km rodado 300 1.900 570.000 R$ 0,48 R$ 273.600,00

13 De 2001 a 2200 km m³/km rodado 300 2.100 630.000 R$ 0,47 R$ 296.100,00

14 De 2201 a 2400 km m³/km rodado 300 2.300 690.000 R$ 0,46 R$ 317.400,00

15 De 2401 a 2600 km m³/km rodado 300 2.500 750.000 R$ 0,44 R$ 330.000,00

16 De 2601 a 2800 km m³/km rodado 300 2.700 810.000 R$ 0,43 R$ 348.300,00

17 De 2801 a 3000 km m³/km rodado 300 2.900 870.000 R$ 0,40 R$ 348.000,00

18 De 3001 a 3200 km m³/km rodado 300 3.100 930.000 R$ 0,40 R$ 372.000,00

19 De 3201 a 3400 km m³/km rodado 500 3.300 1.650.000 R$ 0,39 R$ 643.500,00

20 De 3401 a 3600 km m³/km rodado 300 3.500 1.050.000 R$ 0,39 R$ 409.500,00

21 De 3601 a 3800 km m³/km rodado 300 3.700 1.110.000 R$ 0,37 R$ 410.700,00

22 De 3801 a 4000 km m³/km rodado 300 3.900 1.170.000 R$ 0,36 R$ 421.200,00
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Item Descrição Unidade de
Medida

Volune
(m3)

Distância
Média

Volume x
distância

Valor
Unitário

Valor Total

23 De 4001 a 4200 km m³/km rodado 300 4.100 1.230.000 R$ 0,40 R$ 492.000,00

24 De 4201 a 4400 km m³/km rodado 300 4.300 1.290.000 R$ 0,40 R$ 516.000,00

25 De 4401 a 4600 km m³/km rodado 300 4.500 1.350.000 R$ 0,41 R$ 553.500,00

26 De 4601 a 4800 km m³/km rodado 300 4.700 1.410.000 R$ 0,41 R$ 578.100,00

27 De 4801 a 5000 km m³/km rodado 300 4.900 1.470.000 R$ 0,42 R$ 617.400,00

28 Acima de 5000 km m³/km rodado 300 5.100 1.530.000 R$ 0,43 R$ 657.900,00

O  Valor  total  da  contratação,  incluindo  as  demais  Organizações  Militares  é  de  R$

56.712.642,50 (Cinquenta e seis milhões, setecentos e doze mil, seiscentos e quarenta e dois reais e

cinquenta centavos).

Item Descrição Unidade de
Medida

Volune

(m3)
Distância

Média
Volume x
distância

Valor
Unitário

Valor Total

1 De 0 a 50 km m³ 5.300 1 5.300 R$ 223,55 R$ 1.184.815,00

2 De 51 a 100 km m³/km rodado 1.350 75 101.250 R$ 1,75 R$ 177.187,50

3 De 101 a 200 km m³/km rodado 2.500 150 375.000 R$ 0,95 R$ 356.250,00

4 De 201 a 400 km m³/km rodado 1.500 300 450.000 R$ 0,84 R$ 378.000,00

5 De 401 a 600 km m³/km rodado 2.850 500 1.425.000 R$ 0,68 R$ 969.000,00

6 De 601 a 800 km m³/km rodado 1.470 700 1.029.000 R$ 0,61 R$ 627.690,00

7 De 801 a 1000 km m³/km rodado 2.560 900 2.304.000 R$ 0,57 R$ 1.313.280,00

8 De 1001 a 1200 km m³/km rodado 8.950 1.100 9.845.000 R$ 0,53 R$ 5.217.850,00

9 De 1201 a 1400 km m³/km rodado 3.490 1.300 4.537.000 R$ 0,52 R$ 2.359.240,00

10 De 1401 a 1600 km m³/km rodado 4.750 1.500 7.125.000 R$ 0,50 R$ 3.562.500,00

11 De 1601 a 1800 km m³/km rodado 3.260 1.700 5.542.000 R$ 0,50 R$ 2.771.000,00

12 De 1801 a 2000 km m³/km rodado 2.490 1.900 4.731.000 R$ 0,48 R$ 2.270.880,00

13 De 2001 a 2200 km m³/km rodado 1.440 2.100 3.024.000 R$ 0,47 R$ 1.421.280,00

14 De 2201 a 2400 km m³/km rodado 2.070 2.300 4.761.000 R$ 0,46 R$ 2.190.060,00

15 De 2401 a 2600 km m³/km rodado 1.440 2.500 3.600.000 R$ 0,44 R$ 1.584.000,00

16 De 2601 a 2800 km m³/km rodado 1.440 2.700 3.888.000 R$ 0,43 R$ 1.671.840,00

17 De 2801 a 3000 km m³/km rodado 1.580 2.900 4.582.000 R$ 0,40 R$ 1.832.800,00

18 De 3001 a 3200 km m³/km rodado 1.440 3.100 4.464.000 R$ 0,40 R$ 1.785.600,00

19 De 3201 a 3400 km m³/km rodado 2.220 3.300 7.326.000 R$ 0,39 R$ 2.857.140,00
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Item Descrição Unidade de
Medida

Volune

(m3)
Distância

Média
Volume x
distância

Valor
Unitário

Valor Total

20 De 3401 a 3600 km m³/km rodado 1.360 3.500 4.760.000 R$ 0,39 R$ 1.856.400,00

21 De 3601 a 3800 km m³/km rodado 1.430 3.700 5.291.000 R$ 0,37 R$ 1.957.670,00

22 De 3801 a 4000 km m³/km rodado 1.040 3.900 4.056.000 R$ 0,36 R$ 1.460.160,00

23 De 4001 a 4200 km m³/km rodado 1.040 4.100 4.264.000 R$ 0,40 R$ 1.705.600,00

24 De 4201 a 4400 km m³/km rodado 1.110 4.300 4.773.000 R$ 0,40 R$ 1.909.200,00

25 De 4401 a 4600 km m³/km rodado 1.110 4.500 4.995.000 R$ 0,41 R$ 2.047.950,00

26 De 4601 a 4800 km m³/km rodado 1.040 4.700 4.888.000 R$ 0,41 R$ 2.004.080,00

27 De 4801 a 5000 km m³/km rodado 2.860 4.900 14.014.000 R$ 0,42 R$ 5.885.880,00

28 Acima de 5000 km m³/km rodado 1.530 5.100 7.803.000 R$ 0,43 R$ 3.355.290,00

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Os itens desse processo licitatório serão cotados individualmente, por parcelamento, visando

a ampliação da competitividade e o ganho de economia de escala.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há correlação desta contratação com outros processos licitatórios.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente  contratação  visa  atender  a  demanda  específica  prevista  no  Plano  Anual  de

Contratações desta Organização Militar. 

12. Resultados Pretendidos

O processo, após concluído, terá uma Ata de Registro de Preços com os itens que, segundo

o levantamento de necessidades, atenderão possíveis demandas relativas ao transporte de bagagens

(nacional) de militares vinculados à 1ª Região Militar. Essa Ata, gerada pelo Sistema de Registro de

Preços, tem, dentre outras vantagens, o "congelamento" de preços pelo período de 01(um) ano e um

catálogo com todos os itens necessários para o atendimento, tempestivo, de situações esporádicas

atinentes às demandas em pauta.
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Além disso, pretende-se proporcionar aos militares do Exército Brasileiro, o atendimento de

exigências  previstas  no  DECRETO  N°  71.733,  DE  18  DE JANEIRO  DE 1973.  Este  decreto

regulamenta  aretribuição  e  direitos  do pessoal  civil  e  militar  em serviço  da  União  no exterior

regulados pela Lei n° 5.809, de 10 de outubro de 1972, bem como a de movimentações dentro do

território  nacional,  e  aos  seus  familiares,  com  a  finalidade  de  proporcionar  maior  conforto,

segurança, agilidade e qualidade na execução do serviço de transporte de bagagem obtendo, como

consequência, a satisfação desse público quanto ao atendimento prestado pelo Cmdo 1º RM.

13. Providências a serem Adotadas

A  contratação  pretendida  tem  por  finalidade  a  prestação  de  serviços  de  transporte  de

bagagem por empresa(s) especializada(s),  quando forem necessários. Portanto,  não há quaisquer

providências a serem adotadas no tocante ao treinamento de funcionários e/ou gestão contratual.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Os  possíveis  impactos  ambientais  e  respectivas  medidas  de  tratamento  ou  mitigadoras

buscando  sanar  riscos  ambientais  existentes  serão  de  responsabilidade  integral  da  contratada,

conforme relacionados no item 4.

15. Declaração de Viabilidade

 Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Após estudo realizado,  conclui-se que a solução encontrada atende,  satisfatoriamente,  às

necessidades apresentadas pelo setor requisitante.

Rio de Janeiro – RJ, 14 de Março 2023.

Equipe de Planejamento da Contratação:

___________________________________________

ANANIAS AUGUSTO DE ANDRADE – 2º Ten

Adjunto da SALC do Cmdo 1ª RM
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______________________________________________________

ALEXANDRA CAMPOS DE SOUSA ALCÂNTARA  – 2º Ten

Adjunto da SALC do Cmdo 1ª RM

__________________________________________

JANAÍNA BORBA BISPO SANCHES – 2º Ten

Adjunto da Seção de Transporte Administrativo do Cmdo 1ª RM

ATO DE APROVAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE:

APROVO o presente Estudo Técnico Preliminar referente às necessidades da demanda em pauta, atinentes à

aquisição  de  serviço de transporte  de bagagem nacional,  para  este  Grande Comando,  cuja  finalidade  é

subsidiar  o  processo licitatório com todas as  informações necessárias  a fim de viabilizar  a contratação.

Fornece,  satisfatoriamente,  elementos  necessários  à  consecução  da  aquisição  pretendida  por  esta

administração.

Rio de Janeiro – RJ, 14 de março 2023.

_________________________________________

CLÁUDIO BRUNO FERREIRA – Cel

Ordenador de Despesas do Cmdo 1ª RM



APÊNDICE 2 AO TERMO DE REFERÊNCIA

ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS – ANS

1. DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. Fica estabelecido entre as partes Acordo de Nível de Serviços – ANS, o qual tem por ob-
jeto medir a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA.
1.2. A medição da qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA será feita por meio
de sistema de pontuação, cujo resultado definirá o valor mensal a ser pago no período avalia-
do.
1.3. As situações abrangidas pelo Acordo de Nível de Serviços – ANS se referem a fatos coti-
dianos da execução do contrato, não isentando a CONTRATADA das demais responsabilida-
des ou sanções legalmente previstas.
1.4. A CONTRATANTE poderá alterar os procedimentos da metodologia de avaliação duran-
te a execução contratual sempre que o novo sistema se mostrar mais eficiente que o anterior e
não houver prejuízos para a CONTRATADA.

2. DOS PROCEDIMENTOS

2.1. O Fiscal do Contrato designado pela CONTRATANTE acompanhará a execução dos ser-
viços prestados, atuando junto ao preposto indicado pela CONTRATADA.
2.2. Verificando a existência de irregularidades na prestação dos serviços, o Fiscal de Contra-
to notificará o preposto da CONTRATADA para que esta solucione o problema ou preste os
devidos esclarecimentos.
2.3. A notificação quanto a existência de irregularidades na execução do contrato poderá ser
verbal ou por escrito, a depender da gravidade da situação o da reincidência do fato.
2.4.  Constatando  irregularidade  passível  de  notificação  por  escrito,  o  Fiscal  do  Contrato
preencherá termo de notificação, relatando a ocorrência, seu grau de pontuação, o dia e a hora
do acontecido.
2.5. O termo de notificação será imediatamente apresentado ao preposto da CONTRATADA,
o qual, constatando a ocorrência, deverá atestar de pronto seu “visto” no documento, que fica-
rá sob a guarda do Fiscal de Contrato.

2.5.1. Havendo divergências quanto à veracidade dos fatos, deverá o preposto da CON-
TRATADA registrar suas razões no próprio termo de notificação.

2.6. Em até 5 (cinco) dias úteis anteriores à apresentação da fatura mensal para ateste e paga-
mento, o Fiscal do Contrato informará à CONTRATADA o resultado da avaliação dos servi-
ços prestados.
2.7. A CONTRATADA, de posse das informações repassadas pelo Fiscal do Contrato, emitirá
fatura mensal relativa aos serviços prestados, abatendo do valor devido pela CONTRATAN-
TE os descontos relativos à aplicação do Acordo de Nível de Serviços.
2.8. O Fiscal de Contrato, ao receber da CONTRATADA a fatura para ateste, somente o fará
quando verificada a dedução dos descontos acima mencionados.
2.9. Verificada a regularidade da fatura, o Fiscal do Contrato juntará a estas os temos de noti-
ficação produzidos no período, e os encaminhará para pagamento.



3. DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO

3.1. O sistema de pontuação destina-se a definir os graus de pontuação para cada tipo de ocor-
rência.
3.2. As ocorrências são dispostas em três níveis de graduação, atribuindo-se a cada nível uma
pontuação determinada, conforme tabela a seguir:

Ocorrências Pontuação

Número 1
Deixar de ter a relação dos materiais e bagagens a serem transportados para fins de indenizações
ou reparos em casos de avarias.

02 pontos

Número 2
Deixar de cumprir as formas de acondicionamento e o tipo de embalagem recomendados por
item de mudança.

03 pontos

Número 3
Deixar de realizar corretamente o transporte de bagagem ou deixar de desmontar o mobiliário,
ou deixar de montar o mobiliário  ou deixar de armazenar por até 30 (trinta).

04 pontos

Número 4
Deixar a contratada de providenciar a apólice referente ao seguro dos bens do militar, ou deixar
de entregar a apólice de seguro, devidamente averbada, ao militar até a data do carregamento da
bagagem.

05 pontos

Número 5
Deixar de realizar o transporte desde o endereço de origem (local de apanha) até o endereço de
destino (local da entrega), em veículo especializado correspondente a cada caso.

05 pontos

4. DA FAIXA DE AJUSTE NO PAGAMENTO

4.1. A faixa de ajuste no pagamento será definida pela soma das pontuações atribuídas às
ocorrências produzidas no período de avaliação, conforme tabela abaixo:

Pontuação – Ajuste no pagamento:

 02 pontos – Desconto de 2,5% sobre o valor total do serviço realizado;

 03 pontos – Desconto de 5% sobre o valor total do serviço realizado;

 04 pontos – Desconto de 7,5% sobre o valor total do serviço realizado;

 05 pontos – Desconto de 10% sobre o valor total do serviço realizado;

 06 pontos – Desconto de 12,5% sobre o valor total do serviço realizado;

 07 pontos – Desconto de 15% sobre o valor total do serviço realizado;

 08 pontos – Desconto de 17,5% sobre o valor total do serviço realizado;

 09 pontos – Desconto de 20% sobre o valor total do serviço realizado; e

 10 pontos ou mais – Desconto de 25% sobre o valor total do serviço realizado.


